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 I - Atos do Poder Executivo 
PORTARIA N.º 06/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal 
nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Otávio Rodrigues de Oliveira, ocupante do cargo de Servente de Limpeza Pública, matricula 3301-1, RG nº 3.149.858-9 SSP-PR, 
lotado na Secretaria de Obras Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) mês compreendida entre o período de 15 de janeiro de 
2020 a 13 de fevereiro de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 23 de janeiro de 2020. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 09/2019 
 

Alteração da Portaria Nº 99, de 10 de outubro de 2019, que nomeia Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Empregos. 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, 
resolve: 
 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 99, de 10 de outubro de 2019 que passa a ter a seguinte redação: 
Art. 2º - A nomeação para o cargo de Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Empregos passa a vigorar com ônus para a Administração 

Municipal. 
                 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Nova Santa Bárbara, 04 de fevereiro de 2020. 
 

Eric Kondo 
    Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10/2020 
         

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 
 

EXONERAR 
 

Art. 1º - Fica exonerada, a Sra. LIGIA BARBARA MEIRA SANTANA, portadora do RG nº 9.588.636-1 SESP/PR, CPF nº 057.664.349-10, do 
cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.                                      

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 05 de fevereiro de 2020. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

     II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

 III – Publicidade 

Não há publicações para a presente data. 


